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PARECER N'023/?Ü26

PARECER DÀ COMISSÃC AE JUSTIÇ,4 E REDAÇÃO, SOBRE O
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO 0A912026 DE AUTORIA
B+ VERSê}+R WANGLES PRACI,4N+ CARNS,}RO.

I - Relatório:

O Projeto de Decreto Legislativc rf &ü912ü2é, de autoria do Yereadar Wangies Praciano

Carneiro, tem como abjetiva "'Conceder Tituio de Cidadã Hanorária do Município de Amontada,

Estado do Ceaí4 à Sra. Maria Fernanda Ribas, na fonna que irúica"-
ü Projeto foi protocolado nesta Casa Legislativa em ü7 de abril de 2A26.,{pos sua leitura

na 10u Sessão Ordinária de2Ü26,ficcu aptc ao recebimeata de emendas.

Seguindo as trâmites regimentais, o Projeto foi encaminhado a esta Comissão para anáiise

dos aspeclos afetados.
H o relatono.

II - Fundamentação:

A pressÍrtÊ propasiçãc nãa apreser:ta q*alquer vício, seja de ordem legal ou

constitucionai, que impça o seu reguiar prosseguimento.

Conforme dispõe a Lei Ürgânica Muiticipal:

Art. i9 - Compete à Câmara Municipal, privativamente, enÍe
outras, as seguintes atribuições:
X}( C+rceder titutc honorifiça a pessoâs q$s tenham

recor*recidamelite prestado serviços ao município, mediante

Decretü Legislativo, aprovado pela maioria de dois terços de seus

meÍnbros:

O Projeto de Decreto Legislativo sob anáiise tambem esta em conformidade com o

disposta no artigo 41, X\IIII, do Regimento lnterno desta Casa:

Art" 41 - Sã* atriblições do Plenario:
XVm * canceder tituio de cidâdão honorário ou qualquer ou

qualquer outra hotraria ou kcmenagem a pessoâs que

mlTij:*** 
rsnha§ presrado rerevantes serviços ao

Quantc acs requisitos, cabe referir: 1) à Sra. Maria Fernanda Ribas é natural de São Paulo,

conforme apresÊÍrta a justificatíva; 2\ a k*meaageada tem prestada relevantes serviços ao

Município de Amantada; c, 3) e * prim*ir* prajett aprtsentado pelo Yereador nô anü de 2026,

sendo permitido o máxima de 6 prajetos por âío-
Diante do exposta, opinamos p*ia viabiiidade do Frojeto de Üecreto Legistativo n"

A}9fiü26,uma vez que é farmal e materialmente *onstitucianal.
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III - Opinião:

Concluimos q:re a Frajeto de Becreto Legisiativo em aír.álise preenche todos os

pressupostos legais e constitucianais vigentes de admissibilidade.
Desta forma" opinamos pela regular tramitação do Projeto de Decreto Legislativo n'

0A9.2026, de autcria do Vereador Wangles Praciano Cameiro.
É o Parecer.

.{mcntada- CE., 17 de abrit de2A26.

Santos
Relatcr

W - Decisão da Comissão de Justiça e Retlação'

Analisadas as contextualizações e argumentações do relator, a Comissão de Justiça e
Redação segue o parÊcer do relator, manifeitacdo-se FÂVORÂYEL ao Projeta de Decreto

Legislativo n'0ü9iZü26, para que tenha c*ntinuidadç regimental nesta Câmara de Vereadores.

An:ontada - CE., 17 de abril de 2026
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Rodíigues
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Rodfigues WanglesPracianoCarneiro
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Maria Sirnara Saldanha Freitas

Presidente

ffi a fuvot pelas conciusões do
parecer.

D
S.

Relator Membro

X ) u fuvo4 petas conclusões do ffi a favor: petas conctusões
pareÇer. dblarecer.

( ) contra, peia reprovação do { ) contra, pela reprovação do ( )contra,pelareprovaçãodo
parecer. pârec§r. pâÍecer.
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